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 Decretos

 DECRETO Nº 59.630,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto nos 
Decretos nº 59.552, de 27 de setembro de 2013, e nº 59.553, de 
27 de setembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia:
I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia;
II - Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" 

- CEETEPS;
III - Universidade de São Paulo - USP;
IV - Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP;
V - Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 

Filho" - UNESP;
VI - Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA;
VII - Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - 

FAMERP;
VIII - Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP;
IX - Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comuni-

dades - SUTACO;
X - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 

Paulo - FAPESP;
XI - Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo 

- UNIVESP:
XII - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São 

Paulo S.A. - IPT;
XIII - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FUNCET.
Artigo 2° - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciên-
cia e Tecnologia:

I - Gabinete do Secretário;
II - Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Terri-

torial;
III - Coordenadoria de Ciências e Tecnologia;
IV - Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Pro-

fissionalizante;
V - Coordenação de Ensino Superior;
VI - Departamento de Administração e Finanças;
VII - Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP do 

Programa de Fortalecimento da Competitividade das Empresas 
Localizadas em Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo;

VIII - Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e 
Pequena Empresa;

IX - Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas Comunidades 
- SUTACO.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 58.462, de 16 de 
outubro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.631, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Dá nova redação ao artigo 5º do Decreto nº 
59.609, de 16 de outubro de 2013, que fixa o 
valor da diária de alimentação, prevista na alínea 
"h" do artigo 91 do Decreto-Lei nº 15.620, de 29 
de janeiro de 1946

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 5º do Decreto nº 59.609, de 16 de outu-

bro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 5º - Este decreto entra em vigor a partir de 1º de 

novembro de 2013, ficando então revogado o Decreto nº 56.912, 
de 7 de abril de 2011.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.632, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, imóveis necessários às obras 
e serviços de implantação de um viaduto e 
remodelação e melhorias no dispositivo do km 
57+200m da SP-354, Rodovia Edgard Máximo 
Zamboto, localizados no Município de Campo 
Limpo Paulista, que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nºs. 2.786, de 21 de maio de 1956, 
6.306, de 15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de dezembro 
de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriados pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, por via amigável ou judicial, imóveis constituídos 
de terras e benfeitorias, de propriedade privada, necessários às 
obras e serviços para a implantação de um viaduto e remode-
lação e melhorias no dispositivo do km 57+200m da SP-354, 
Rodovia Edgard Máximo Zamboto, devidamente caracteriza-
dos nas plantas números DE-SP0000354-057.057-000-D03/001, 
revisão "A" e seu respectivo memorial descritivo, constantes do 
Autos nº 265914/01/DER/2013, com área total de 37.965,86m2 
(trinta e sete mil, novecentos e sessenta e cinco metros qua-
drados e oitenta e seis decímetros quadrados), localizados no 
Município de Campo Limpo Paulista, na seguinte conformidade:

I - área "A" - a área "A" a ser declarada de utilidade 
pública, conforme planta DE-SP0000354-057.057-000-D03/001 
está situada entre as estacas 101+10,65 e 107+14,56 do 
Ramo "2846", do lado esquerdo do eixo do projeto da SP 354, 
Rodovia Edgar Máximo Zamboto, no sentido São Paulo - Jarinu, 
no Município de Campo Limpo Paulista, com 2.044,94m2 (dois 
mil e quarenta e quatro metros quadrados e noventa e quatro 
decímetros quadrados); tem suas linhas de divisa definidas pelo 
ponto 1 com coordenadas N=7432881,968 e E=316415,798, 
e pelos seguintes segmentos: 1-2 com azimute 350°27'48'' e 
distância de 27,36m; 2-3 com azimute 356°12'40'' e distân-
cia de 10,17m; 3-4 com azimute 328°05'51'' e distância de 
10,32m; 4-5 com azimute 293°22'23'' e distância de 5,73m; 
5-6 com azimute 271°23'50'' e distância de 13,36m; 6-7 
com azimute 250°33'37'' e distância de 12,74m; 7-8 com 
azimute 236°11'31''e distância de 13,09m; 8-9 com azimute 
321°11'17''e distância de 10,06m; 9-10 com azimute 43°13'55'' 
e distância de 13,78m; 10-11 com azimute 46°57'25'' e distân-
cia de 13,62m; 11-12 com raio de 36,38m e desenvolvimento de 
50,54m; 12-13 com azimute 129°42'22'' e distância de 9,30m; 
13-14 com azimute 139°23'51'' e distância de 3,70m; 14-15 
com azimute 196°12'01'' e distância de 42,62m; 15-01 com 
azimute 195°06'22'' e distância de 19,14m;

II - área "B" - a área "B" a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta DE-SP0000354-057.057-000-D03/001 está 
situada entre as estacas 2854+2,89 e 2859+14,48 dos lados 
direito e esquerdo do eixo do projeto da SP-354, Rodovia Edgar 
Máximo Zamboto, no sentido São Paulo - Jarinu, no Município de 
Campo Limpo Paulista, com 9.590,97m2 nove mil, quinhentos e 
noventa metros quadrados e noventa e sete decímetros quadra-
dos); tem suas linhas de divisa definidas pelo ponto 1 com coor-
denadas N=7432955,975 e E=316365,123, e pelos seguintes 
segmentos: 1-2 com azimute 318°41'17'' e distância de 6,62m; 
2-3 com azimute 335°54'49'' e distância de 5,04m; 3-4 com 
azimute 292°39'15'' e distância de 7,04 m; 4-5 com azimute 
324°55'23'' e distância de 7,44m; 5-6 com azimute 344°58'21'' 
e distância de 11,68m; 6-7 com azimute 329°21'41'' e distância 
de 21,72m; 7-8 com azimute 308°11'28'' e distância de 17,28m; 
8-9 com azimute 279°06'30'' e distância de 6,00m; 9-10 com 
azimute 45°11'00'' e distância de 92,14m; 10-11 com azimute 
52°41'48'' e distância de 17,81m; 11-12 com azimute 45°23'13'' 
e distância de 24,37m; 12-13 com azimute 148°18'47'' e distân-
cia de 36,07m; 13-14 com azimute 146°25'00'' e distância de 
36,59m; 14-15 com azimute 227°14'02'' e distância de 28,68m; 
15-16 com azimute 135°04'19'' e distância de 4,44m; 16-01 
com azimute 224°16'57'' e distância de 96,44m;

III - área "C" - a área "C" a ser declarada de utilidade 
pública, conforme planta DE-SP0000354-057.057-000-D03/001 
está situada entre as estacas 2855+4,93 e 2855+18,41 do lado 
direito do eixo do projeto da SP-354, Rodovia Edgar Máximo 
Zamboto, no sentido São Paulo - Jarinu, no Município de Campo 
Limpo Paulista, com 283,65m2 (duzentos e oitenta e três metros 
quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados); tem 
suas linhas de divisa definidas pelo ponto 1 com coordenadas 
N=7433063,235 e E=316476,224, e pelos seguintes segmentos: 
1-2 com azimute 232°58'49'' e distância de 19,00m; 2-3 com 
azimute 325°22'41'' e distância de 18,27m; 3-4 com azimute 
55°48'01'' e distância de 10,40m; 4-5 com azimute 132°24'03'' 
e distância de 8,37m; 5-6 com azimute 55°52'52'' e distância 
de 8,46m; 6-1 com azimute 156°12'53'' e distância de 9,33m;

IV - área "D" - a área "D" a ser declarada de utilidade 
pública, conforme planta DE-SP0000354-057.057-D03/001 está 
situada entre as estacas 2860+5,79 e 2867+4,87 dos lados 
direito e esquerdo do eixo do projeto da SP-354, Rodovia Edgar 
Máximo Zamboto, no sentido São Paulo - Jarinu, no Município 
de Campo Limpo Paulista, com 10.977,11m2 (dez mil, nove-
centos e setenta e sete metros quadrados e onze decímetros 
quadrados); tem suas linhas de divisa definidas pelo ponto 1 
com coordenadas N=7433099,403 e E=316350,133, e pelos 
seguintes segmentos: 1-2 com azimute 224°13'49'' e distân-
cia de 100,18m; 2-3 com azimute 329°50'22'' e distância de 
6,75m; 3-4 com azimute 317°18'04'' e distância de 89,01m; 

de 18 de março de 2002, conforme identificado no expediente 
GDOC-19018-81413/2013-PGE (CC-123.223/13)

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instala-
ção de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.634, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza"- CEETPS, de parte 
imóvel que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza"- CEETPS, de parte de um imóvel onde está instalada 
a sede da Diretoria de Ensino Região Guarulhos Norte e a EE 
"Ver. Elísio de Oliveira Neves", localizado na Rua Cristobal 
Cláudio Elillo, nº 278, Parque Cecap - Guarulhos, Município São 
Paulo, contendo 7.699,52m2 (sete mil, seiscentos e noventa e 
nove metros quadrados e cinqüenta e dois decímetros qua-
drados), cadastrado em área maior no SGI sob o nº 37.422, 
conforme identificado nos autos do processo SE nº 3.459/12 
(SC-120.236/12).

Parágrafo único - O terreno de que trata o "caput" deste 
artigo, será destinado à instalação de uma Escola Técnica Esta-
dual - ETEC e de uma Faculdade de Tecnologia - FATEC, do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETPS.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013

 DECRETO Nº 59.635, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 8.211.125,00 (Oito 

milhões, duzentos e onze mil, cento e vinte e cinco reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Cultura, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  8.211.125,00
 T O T A L 1  8.211.125,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.126.1213.5728 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   161.125,00
  1 3 161.125,00
13.392.1201.5709 CIRCULAÇÃO CULTURAL   350.000,00
  1 3 350.000,00

4-5 com azimute 308°07'32'' e distância de 22,57m; 5-6 com 
raio de 294,04 e desenvolvimento de 69,85m; 6-7 com azimute 
37°31'38'' e distância de 23,28m; 7-1 com azimute 132°41'45'' 
e distância de 119,28m;

V - área "E" - a área "E" a ser declarada de utilidade 
pública, conforme planta DE-SP0000354-057.057-000-D03/001 
está situada entre as estacas 2873+0,05 e 2898+12,49 do 
lado direito do eixo do projeto da SP-354, Rodovia Edgar 
Máximo Zamboto, no sentido São Paulo - Jarinu, no Município 
de Campo Limpo Paulista, com 14.802,83m2 (quatorze mil, 
oitocentos e dois metros quadrados e oitenta e três decímetros 
quadrados); tem suas linhas de divisa definidas pelo ponto 1 
com coordenadas N=7433257,761 e E=316224,266, e pelos 
seguintes segmentos: 1-2 com azimute 259°49'20'' e distân-
cia de 5,05m; 2-3 com azimute 274°52'00'' e distância de 
9,92m; 3-4 com azimute 312°45'25'' e distância de 23,16m; 
4-5 com azimute 01°47'49'' e distância de 48,85m; 5-6 com 
azimute 11°07'38'' e distância de 38,39m; 6-7 com azimute 
15°41'11'' e distância de 37,19m; 7-8 com azimute 14°50'00'' 
e distância de 44,20m; 8-9 com azimute 17°32'35'' e distância 
de 9,37m; 9-10 com azimute 23°26'44'' e distância de 10,32m; 
10-11 com azimute 28°53'14'' e distância de 11,83m; 11-12 
com azimute 29°33'05'' e distância de 22,58m; 12-13 com 
azimute 30°34'13'' e distância de 12,11m; 13-14 com azimute 
26°54'54'' e distância de 7,61m; 14-15 com azimute 31°07'11'' 
e distância de 17,94m; 15-16 com azimute 29°55'15'' e distân-
cia de 18,66m; 16-17 com azimute 39°07'59'' e distância de 
19,70m; 17-18 com azimute 41°37'27'' e distância de 20,12m; 
18-19 com azimute 40°19'46'' e distância de 19,36m; 19-20 
com azimute 64°09'07'' e distância de 27,12m; 20-21 com 
azimute 38°45'19'' e distância de 12,57m; 21-22 com azimute 
52°21'09'' e distância de 72,67m; 22-23 com azimute 58°16'44'' 
e distância de 14,08m; 23-24 com azimute 208°05'51'' e distân-
cia de 17,48m; 24-25 com azimute 195°14'10'' e distância 
de 27,02m; 25-26 com azimute 191°23'09'' e distância de 
31,60m; 26-27 com azimute 207°23'19'' e distância de 29,77m; 
27-28 com azimute 227°34'17'' e distância de 32,68m; 28-29 
com azimute 231°48'38'' e distância de 39,87m; 29-30 com 
azimute 254°36'25'' e distância de 16,21m; 30-31 com azimute 
232°43'05'' e distância de 60,90m; 31-32 com azimute 219°20'27'' 
e distância de 26,63m; 32-33 com azimute 189°38'24'' e 
distância de 25,28m; 33-34 com azimute 203°10'51'' e dis-
tância de 32,10m; 34-35 com azimute 193°46'45'' e distância 
de 44,74m; 35-36 com azimute 184°22'07'' e distância de 
29,21m; 36-37 com azimute 173°59'03'' e distância de 20,88m; 
37-38 com azimute 152°28'14'' e distância de 13,35m; 38-39 
com azimute 125°20'37'' e distância de 10,09m; 39-40 com 
azimute 108°26'16'' e distância de 11,32m; 40-41 com azi-
mute 125°04'14'' e distância de 12,47m; 41-01 com azimute 
244°25'16'' e distância de 29,50m;

VI - área "F" - a área "F" a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta DE-SP0000354-057.057-000-D03/001 está 
situada entre as estacas 2855+5,13 e 2856+4,36 do lado direito 
do eixo do projeto da SP-354, Rodovia Edgar Máximo Zamboto, 
no sentido São Paulo - Jarinu, no Município de Campo Limpo 
Paulista, com 266,36m2 (duzentos e sessenta e seis metros qua-
drados e trinta e seis decímetros quadrados); tem suas linhas de 
divisa definidas pelo ponto 1 com coordenadas N=7433069,352 
e E=316482,844, e pelos seguintes segmentos: 1-2 com azimute 
240°08'15'' e distância de 8,57m; 2-3 com azimute 336°16'30'' 
e distância de 31,48m; 3-4 com azimute 65°56'57'' e distância 
de 8,57m; 4-1 com azimute 156°18'13'' e distância de 30,68m.

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.633, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Ribeirão Preto, o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Ribeirão Preto, um imóvel consistente em terreno sem 
benfeitorias, localizado na Rua Luiz Augusto Velludo, nº 215, 
loteamento denominado "Joaquim Procópio de Araújo Ferraz", 
naquele município, com 8.358,04m2 (oito mil, trezentos e 
cinqüenta e oito metros quadrados e quatro decímetros quadra-
dos), matriculado sob o nº 142.309 do 1º Registro de Imóveis da 
Comarca de Ribeirão Preto, objeto da Lei municipal nº 5590, de 
13 de setembro de 1989, alterada pela Lei municipal nº 9499, 
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